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PORTARIA GP/CMSF N°43

O Presidente da Câmara Municipal de São Fernando, Estado do Rio
Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais
RESOLVE:
Art.1°- Estabelecer Ponto Facultativo no dia 01 de novembro de
2024 (sexta-feira),  decorrente do feriado do servidor público no
âmbito  da  Câmara  de  Vereadores  do  Municipio  de  São
Fernando/RN.
Art.2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação São
Fernando/RN, 31 de outubro de 2024.
Misael Bruno de Araújo Silva Vereador
Presidente
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